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Proposta de alteração 

CAPITULO X 

Outras disposições 

 

Artigo 142.º 

[…] 

 

1 - É revogado o artigo 144.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 dezembro.  

2 - As condições de utilização dos transportes públicos rodoviários, fluviais e ferroviários, por 

parte dos trabalhadores do sector e seus familiares, são reguladas pelos instrumentos de 

regulamentação coletiva de trabalho e pelos contratos de trabalho aplicáveis nas respetivas 

empresas. 

3 - [eliminado] 

4 - [Eliminado] 

 

  

 

Assembleia da República, 12 de Novembro de 2013 
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